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coNTRATO Oe lOC.lçÃO nr rurÓvnr, QUE ENTRE SI CELEBRAM O wIUNICÍPTO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E FRANCISCA LEITE DA SILVÀ

.- Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Municipio de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através do(a)
pREFEITUR.{ MINICIpAL DE sANTo nNrômo Dos LopES, cNpJ-MF, N' 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA SILVA
OLIVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABII'AÇÂO E URBAN, e do outTo |ado FRANCISCA LEITE DA
SILVA, CNPJ/CPF CPF 425.365.453-34, com s;:de na POVOAI)O DEMANDA, ACESSO B, ZONA RURAL,
Santo Antônio dos t,opes-MA, CEP 62760..000, de ago;a em diante denominada CONTRATADA(O), têm justo e
coEtratado o seguht€:

r. OBJETO DO COTITRATO

l.l. O prese.nte contrato rem por objeto a LOCAçÃO DO IMÓYEL situado na RUA MARIA DIA§, S/N,

BAIRRO NOVO - SAIITO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, destirado ao tuncionamento da SECRETARIA DE
OBRAS.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo administrativo 32812025, idotihcado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de úanscrição.

1.3. Itens Contratados:

ITEM .iESCRIÇÁ'/ESPXCITICÀçúAJ iUiXiIDiDE "}-LCP UX]TIPIO

OTT512 SECRETÀRIÀ DE OBAS, HÀE:TÀiÀÔ

2. ET-TREGA E RECEBIMENT() DO IM(,\/EI-

2. l. O imóvel será recebido proüsoriarnente pela I-OCATARIA, mediade Laudo de Vistoriâ de Entradâ (LVE) e

Termo de Recebimento, assinado por ambas as pârtes no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação do
LOCADOR.

2.2. O imóvel será recebido definitivamente no prazo de até 60 (sessenta) dias, por comissão designada, mediante
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termo detalhado que comprove o atendimento das exigências conÍaBais.

2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências apontadâs, sem ônus para a

LOCATARIA.

3. l. O presente contrato terá vigência de 12 (doze\ meses, contados a partir da sua assinatura e publicação, podendo
ser prorrogado conforme os termos daLei n" 14.133/2021.

3.2. Caso não teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escúto à LOCATÁRIA com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.

^ 3.3. O imóvel somente poderá ser ocupado pela LOCATÁRIA após a emissão do IIABITE SE, quando necessário, e

vistoria técnica de adequaçào.

4. I . O aluguel pago no periodo de 12 meses será de 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo o valor mensal de
10.000,00 (dez mil reais) e pago at€ o 20" (vigésimo) dia do rnês subsequente, mediante depósito na conta bancária
do LOCADOR

4.2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá após: a) Entrega das chaves; b) Emissâo do Laudo de Vistoria de
Enrada; c) Apresentação do HABITE-SE, se aplicável.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercicio orçamentário, eventuais atrasos na distribuição de recursos não gerarão
mora ou correção moneÉria contra a LOCATARIA.

4.4. O atraso no pagamento, salvo responsabilidade da LOCATÁRIA, acarretará j uros moratórios de 0,57o ao mês,
alem de correção pelo IGP-DUFGV.

5. REAJUSTE E REEQTNLÍBRIO ECONÔMICO-FINAIICEIRO

5.1 . O aluguel poderá ser reajustado anualmente com base no Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-
DI/FCV) ou outro índice substitutivo.

5.2. O LOCADOR poderá requerer reequilíbrio econômico-financeiro em caso de fatores impreüstos que alterem
sigrificativamente as condições iniciais do contrato, conforme art. l24,ll, "d" dâ Lei n' 14.13312021.

6. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

ó.1. O LOCADOR será responsávei por: a) Custear tributos, laxas, encargos condominiais e seguro do imóvel; b)
Executar obras de manutençâo estrutural necessárias; c) Disponibilizar o imóvei conforme exigências conratuais e

legais.
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O.Z. A lOCafÁnfa será responsável por: a) Manter o imóvel conservado e em bom uso; b) Realizar pequenos
reparos de uso cotidiano; c) Pagar pontualÍnente o aluguel e demais encargos previstos no contrâto.

7. RESCISÁO E SÀ\ÇÕES

7.1. O contrato poderá ser rescindido por: a) Descumprimento de cláusulas contratuâis; b) Faltâ de pagamento do
aluguel por mais de 3 (três) meses; c) Necessidade de desapropriação do imóvel.

7.2. O inadimplemento sujeitará a parte infiatora a: a) Advenência; b) Multa de até 2070 do valor total do contrato;
c) Suspensão de contratar com a Administração Pública.

^ 8. DTSPOSTÇÔES l-rnars

8.1. O presente contrato esú vinculado à Lei n" 14 133/2021 e suas aiterações.

8.2. O foro comperente para dirimir quaisquer questões será o da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes

E, por estarem justos e contratados, âssinam estt contrato ent 3 vias de igual teor e forma.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 14 dE Abril dE 2025
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SEC. MLIN. DE OBRAS, HABIT, E URBANISMO

CNPJ(MF) 06.17 2.7 20 I 0001-10

CONTRÀTANTE

cPF 425.365.45134

CONTRA'TADO(A)

l*urln i,^,L" ,1,, L\-o
T.RAIiCISCA f,EITE DA SILVA
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